PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 283 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

REVOGA A LEI Nº 241, QUE FIXA GRATIFICAÇÕES PARA O SR. OSÓRIO ERNESTO SCHNEIDER, PARA ATENDER O UMC DO IBRA DESTE MUNICÍPIO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É revogada a Lei nº 241 de 20 de setembro de 1968 que fixa as gratificações ao Sr. Osório Ernesto Schneider para atender o UMC do IBRA, deste Município de Salvador do Sul e dá outras providências.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Fevereiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

